RESOLUÇÃO Nº  329, DE  02 DE JULHO DE 2010

Altera dispositivos da Resolução nº 318 de 25 de junho de 2008 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou:

Art. 1º Os artigos 33 e 34 da Resolução nº 318, de 25 de junho de 2008, que “Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências”, passam a vigorar com a seguinte redação:   

Art. 33. A função de confiança de Gerente de Departamento, do Centro de Tecnologia da Informação e da Contabilidade será exercida exclusivamente por servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo de Técnico Legislativo, Gestor Legislativo e Gestor Administrativo os quais serão designados por meio de Portaria do Presidente da Câmara.

Art. 34. Ao servidor investido em função de Gerente de Departamento, do Centro de Tecnologia da Informação ou da Contabilidade, será atribuída a Gratificação por Atividade de Gerência – GAG, de 20% (vinte por cento) sobre os vencimentos do cargo efetivo que acompanhará o valor estabelecido no Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Prefeitura Municipal de Timóteo.

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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